
~._ .. 
-~-'\..., 

-.~~ i ~~ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~_$" 
~ 

CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 556/92 

ªAutoriza Daçao em Pagamento de Irn5velª 

A Câmara Munícipal de Santa Luzia, Estado 
de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 
guinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Executivo auto
rizado a providenciar a Dação em Pagamento do Irn5vel constituído 
pelo Lote n9 8 com 360,0Grn2 e a metade do Lote nQ 9 com 180,00 rn2 
da Quadra n9 6 do Bairro Rio das Velhas, com um barracão com fre~ 
te para Rua Sete Lagoas de nQ 174 bem corno contrução, inclusive ' 
com porão nos fundos, para o Sr, ANTONIO CORREA DE PAULA, irn5vel' 
este objeto de desapropriação nos termos do disposto no Decreto ' 
nQ 863/92. 

Art. 29 - A Dação em pagamento se dâ em 
virtude da desapropriação realizada conforme Decreto n9 862/92 
para fins de construção do acesso ao CENTRO EDUCACIONAL construí
do ã Rua Baldirn, nesta cidade, 

ta de sua publicação. 

de novembro de 1992, 

Art, 39 - Esta Lei entrarã em vigor na da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia,ern 18 
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